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Falecimentos

SEPULTADOS DO DIA 
16/04 

 
Ana Cacilda Dias da Silva, 83 anos 
Carina Ines Antunes, 38 anos 
Derzina de Jesus Ferreira da Silva, 69 anos 
Divair Borges, 53 anos  
Eloizio Oliveira Almeida, 83 anos 
Erik Fernando Pereira dos Santos, 12 anos 
Farize Ajuz, 95 anos 
José Gilberto Batista, 70 anos 
Maria Justina Gouveia Chaves, 86 anos 
Marilei da Luz, 32 anos 
Marina Penteado Portela Cavalari, 94 anos 
Olga Michalchechen Letenski, 85 anos 
Tereza Silva Meira, 73 anos  
Valmir dos Anjos, 39 anos  
Victor Gabriel da Luz dos Anjos, 6 anos 
 

SEPULTAMENTOS EM 
17/04 

Graci de Oliveira, 72 anos 
Velório: Em outro município 
Local de enterro: Cemitério Municipal de 
Inacio Martins, às 10h 
 
Janete Aparecida Gomes de Deus, 49 anos 
Velório: Capela Municipal São José 
Local de enterro: Cemitério São Vicente de 
Paula, às 9h 
 
Lademiro Strauski, 76 anos 
Velório: Em outro município 
Local do enterro: Cemitério em Ivaí, às 15h 
 
Maria da Luz Wesselovicz, 68 anos 
Velório: Capela do Luto Santana 
Local do enterro: Crematório Complexo 
Cerimonial de Pinhais, às 13h 
 

O  p l a n o  d a  fa m í l i a
P O N T A G R O S S E N S E

(42) 3223-9165 | (42) 99999-9009
 R. BARÃO DE TEFFE, 188

CENTRO | PONTA GROSSA

(42) 3222-4046 |  (42) 9 9999-5603
R. GENERAL CARNEIRO, 509

CENTRO | PONTA GROSSA
www.princesaassistencia.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024

OBJETO: Aquisição de camisetas personalizadas para os idosos 
atendidos pelo Cras e Centro de Convivência, os quais participarão 
da viagem turística conforme Deliberação nº 024/2023 do CEDIPI/
PR (Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná), 
referente ao incentivo ao Projeto “Paraná Viaja Mais 60”.
Dotação orçamentária:
09002082440801205233903000000 2560
09001082440801204833903000000 2291
CONTRATANTE: Município de Ivaí - PR
CONTRATADO: ROSIANE NEVES RODRIGUES ME
VALOR GLOBAL: R$ 1.610,00
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75  da Lei Federal 14.133/2021
RATIFICADO EM 16/04/2024  

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024

OBJETO: Aquisição de cortinas blackouts, varões e instalações das 
mesmas nas escolas municipais que foram ampliadas de acordo 
com as medidas das janelas - Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Dotação orçamentária:
06001123611201202633903000000 1050
CONTRATANTE: Município de Ivaí - PR
CONTRATADO: ELIANA WEBBER
VALOR GLOBAL: R$ 8.960,00
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75  da Lei Federal 14.133/2021
RATIFICADO EM 16/04/2024  

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024

, com carga horária de 30 horas semanais, por um período de 12 
meses, oriundo do credenciamento nº 002/2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaí - PR
CONTRATADO: LORSVAZZ PSICOLOGIA LTDA
 Valor mensal: R$ 3.600,00
Valor global: R$ 43.200,00
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021
RATIFICADO EM 16/04/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 093/2024
Licitação n°: 027/2024

Pregão Eletrônico n°: 025/2024
Processo Eletrônico n°: 025/2024

OBJETO: Aquisição de Câmaras, HD, NVR, e roteadores para o 
Hospital Municipal de Ivaí -  LOTES 001 E 002.
CONTRATADA: 27.155.765 VICTOR HUGO BARBOSA DE 
OLIVEIRA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Global: R$ 27.039,95
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 15/04/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Victor Hugo Barbosa de Oliveira – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 
Aviso de Licitação, Pregão, na forma eletrônica nº 41/2024 

O Município de Ponta Grossa - PR realizará no dia 06 de maio de 2024, às 08h30min, através 
da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica nº 41/2024, para Aquisição de 
gêneros alimentícios. Valor Máximo: R$ 190.710,00. Mais informações poderão ser obtidas 
no horário das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 
(ramal 1349) ou ainda através do Portal da transparência, Ponta Grossa, 16 / 04 / 2024. 

Izaltino Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 
Aviso de Licitação, Pregão, na forma eletrônica nº 44/2024 

O Município de Ponta Grossa - PR realizará no dia 06 de maio de 2024, às 09h00min, através 
da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica nº 44/2024, para Aquisição e 
instalação de materiais e equipamentos, tais como: câmeras, cabos, antenas, switch, nobreak, 
HD, etc., Valor Máximo: R$ 105.707,24. Mais informações poderão ser obtidas no horário 
das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal 1003) 
ou ainda através do Portal da Transparência, Ponta Grossa, 16/04/2024 Paulo Barbosa Pinto, 
Secretário Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 30/2024 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de sistema de geração de ener-
gia fotovoltaica, com vistas à suprir a demanda do Programa “Mais que Energia” da Itaipu 
Binacional, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração. (CONTRATO DE DE 
REPASSE Nº 4110508/2023). 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 03 de maio de 2024, às 

de Licitação Pregão Eletrônico n°. 30/2024. 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao De-
partamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  e no 
e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 32428501 e 

social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e /ou e-mail.  
Ipiranga-PR, aos 15 de abril de 2024. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

No dia 02 de maio de 2024 às 09h00m, será realizado pregão na forma eletrônica nº18/2024, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS PARA A REALIZAÇÃO DE PRÁTICAS IN-
TEGRATIVAS, através da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras). Acesso as informações pelo telefone 
(42) 3220-1000 (ramal 4030) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/
portaltransparencia/ e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Ponta Grossa, 16/04/2024

Priscila Degraf
Presidente da FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prorrogação da data de abertura de licitação.

CONCORRÊNCIA Nº 4/2024
O Município de Ponta Grossa torna público que prorrogou para o dia 02 de maio de 2024, 
às 13h45min, a abertura da licitação modalidade Concorrência nº 4/2024, cujo objeto con-
tratação de empresa especializada para a realização de serviços de Manutenção corretiva 
das áreas prediais dos imóveis da Secretaria Municipal de Educação, descritos no termo de 
referência, com fornecimento de materiais e mão de obra, entendendo-se tais situações como 
todas as ações e intervenções pontuais e emergenciais nos sistemas, subsistemas, equipa-
mentos e componentes prediais e de áreas comuns de propriedade da contratante que resul-
tem, respectivamente, na manutenção corretiva (serviços de engenharia) para a reparação do 
estado de uso ou de operação, para que o patrimônio da Contratante seja garantido. Ficam 
mantidas todas as demais condições do edital, no que não colidirem com as deste aviso.

Simone do Rocio Pereira Neves - Secretária Municipal de Educação

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2024
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gasolina comum, em aten-
dimento ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi.
VALOR: R$27.950,00(vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: REDE GUAPO DE POSTOS DE COMBUSTIVEL LTDA.
CNPJ: 17.569.551/0006-88
ENDEREÇO: RUA LEONCIO MIRO ROCHA, RESERVA PARANÁ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 001 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA
04.122.0001.2001 – Manutenção das Atividades Administrativas 3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 001 – DIVISÃO AGRÍ-
COLA
26.782.0002-2002 – Manutenção da Patrulha Rural 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
002 – DIVISÃO DE URBANISMO 15.451.0003-2003 – Manutenção das Atividades da 
Patrulha de
Sinalização Urbana 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21.
RATIFICAÇÃO: 16 de abril de 2024 Ipiranga PR., 16 de abril de 2024.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Claudiomir Shneider

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 08/2024 DAS PARTES:
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
CONTRATADA: REDE GUAPO DE POSTOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº.17.569.551/0006-88, com endereço na RUA LEÔNCIO MIRO RO-
CHA, RESERVA PARANÁ
OBJETO: fornecimento de gasolina comum, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi.
VALOR CONTRATADO: R$27.950,00(vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°. 10/2024 e Lei Federal n°
14133/21, e suas alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 001 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA
04.122.0001.2001 – Manutenção das Atividades Administrativas 3.3.90.30.00.00 – Material 
de Consumo
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 001 – DIVISÃO
AGRÍCOLA 26.782.0002-2002 – Manutenção da Patrulha Rural 3.3.90.30.00.00 –
Material de Consumo
002 – DIVISÃO DE URBANISMO 15.451.0003-2003 – Manutenção das Atividades da 
Patrulha de Sinalização Urbana 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
VIGÊNCIA: 16 de abril de 2024 a 16 de abril de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
Reserva/PR, 16 de abril de 2024.
Assinaturas:
CONTRATANTE:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Claudiomir Shneider
Secretário

REDE GUAPO DE POSTOS DE COMBUSTIVEL LTDA

PUBLICAÇÃO LEGAL

PUBLICAÇÃO LEGAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembléia Geral Extraordinária: - O presidente do SINDICATO DOS 
MOTORISTAS, COBRADORES E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS 
EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS URBANOS, MUNICIPAIS, METROPOLITANOS, 
INTERMUNICIPAIS, INTERESTADUAIS, INTERNACIONAIS E DE FRETAMENTO DE PONTA 
GROSSA E REGIÃO - SINTROPAS-PG, pelo presente edital, nos termos legais e estatutários, convoca os 

domiciliados na(s) cidade(s) abaixo consignada(s), empregados nos setores econômicos abaixo mencionados 
no item 1º. da ordem do dia, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada nos dias 22, 
23, 24, 25 e 26 de abril de 2024, iniciando-se às 08:00 (oito) horas  do dia 22 de abril de 2024, tendo por local a 
sede do sindicato, Rua Balduíno Taques, nº 480, na cidade de Ponta Grossa, Paraná, Não sendo obtido o quorum 
na primeira convocação, a assembléia será instalada em segunda convocação, 01 (uma) hora após, tudo em 
conformidade com o estatuto social da entidade sindical. A votação será por escrutínio secreto e a coleta de votos 
será procedida, inclusive, com urnas itinerantes, percorrendo os principais locais de trabalho até dia 26 de abril 
de 2024 às 12h00. Tal procedimento é adotado para garantir a votação na modalidade variável dos horários de 
trabalho da categoria e cidades da base territorial: Carambeí, Castro, Fernandes Pinheiro, Guamiranga, Imbituva, 
Ipiranga, Irati, Ivaí, Jaguariaíva, Palmeira, Pirai do Sul, Ponta Grossa (sede), Porto Amazonas, Rebouças, São 
João do Triunfo, Sengés, Teixeira Soares. A deliberação será sobre a seguinte ordem do dia: 1º) Discussão e 
deliberação do rol de reivindicações dos trabalhadores representados pelo entidade sindical, para as negociações 
coletivas para o ano de 2024, com todas as categorias econômicas, em especial as empresas de transporte de 
passageiros em geral, urbanos interdistrital, municipal, turismo, fretamento, intermunicipal, interestadual, 
internacional, que tenham registrados empregados motoristas e cobradores, condutores de veículos rodoviários, 

associados ou não ao sindicato, para descontos salariais a título de cota solidária de participação negocial, reversão 

reivindicações e nos termos do art. 545 da CLT, inciso XXVII do artigo 7º da Constituição Federal e dos TEMAS 

deliberação e autorização para as entidades sindicais, sindicato e federação, para o recebimento das contribuições 

ser estipulante da apólice de seguro de vida em grupo e que na sua gestão, com base no princípio constitucional 

o Presidente,  Secretário de Negociações Coletivas e Jurídico da FETROPAR e para os membros da comissão 

coletivos,  caso frustrada e/ou resulte infrutífera a negociação coletiva, bem como, contratar advogados para este 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DELIBERAÇÃO N0 08/2024
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social 
APROVA o repasse de Emenda Parlamentar Direcionada na 
modalidade fundo a fundo, para execução dos Serviços da 
Proteção Social Especial - serviço de acolhimento institucional 
para pessoa idosa, alocado no Fundo Municipal de Assistência 
Social de Reserva/PR.
O Conselho Municipal De Assistência Social – CMAS, 
Reserva-PR , no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.742 de 07 de 

Considerando, ainda, a deliberação da plenária realizada no dia 
16 de abril de 2024.
DELIBEROU
Art. 1º - Pela aprovação do repasse de Emenda Parlamentar 
Direcionada, quanto à programação destinada à transferência 
voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, para 
custeio da execução dos Serviços da Proteção Social Especial  
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), alocado no 
Fundo Municipal de Assistência Social de Reserva/PR. À 
SABER:

Art. 2o-   Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Reserva, em 16 de abril de 2024.

Veronica Aparecida Schelemei
Presidente do CMAS

DECRETO Nº. 3604, DE 13 de Março de 2023


